
IrusTnísslMo sENHoR PREGOEIRO DO DEPARIAMEMTO DE tlClTAÇÃO

COMPRAS E CONTRATO§ ADMINTSTRATIVOS . PREFEITURA MUNICIPAI. DE

PETROPOTIS

TGt CONSTRUçÔES E SERVIÇO§ [TDA. pessoo juídico de direíto privodo,

devidomente inscrito no CNPJ/MF sob o no. A8.721.828/0001-40, com sede no

Av Ernoni do Amorol Peixoto, 334 - Sl 513 - Centro - Niterói, Rio de Joneiro,

onde deverÕo ser encominhodos todos os iniimoçÕes, vem perqnte Vosso

Senhorio, com bose no Art. 41 , §2, do Lei 8.666193 clc o item l.ó. do Editol,

opresentor suo TMPUGNAçÃO AO EDITAI DO PREGÃO PRESENCIAI, MENOR

PREÇO GLOBAL, PROCES§O ADMINISTRATIVO sEl - 260005/W2121/2021, poro

controtoçÕo de empreso especiqlizodo, devidomente regulorizodo, poro

prestor, junto o Fundoçôo de Apoio à Escolo Técnico do Estodo do Rio de

Joneiro FAETEC serviços de monutençÕo preventivo e conetivo nos

oporelhos de or condicionodo do Rede com mÕo de obro especiolizodo,

fornecimento de componentes e ocessórios que se foçom necessórios, pelos

fundomentos o seguir olinhovodos, que deverôo ofinql, serem julgodos

inteiromente subsistentes, com o consequente revisÕo do motério

impugnodo, reiornondo o oto convocotório à reol subordinoçÕo oos

ditomes legois.

I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS

O instrumento convocotório no item 1.6 prevê. que ,,...

formulor impugnoções tlo presente editol em oté 02 (doÍs) dios úteÍs
qnleriores à qberturq do sessôo ...". Tendo em visto que o pregõo ocorreró
em 08 de dezembro de 2021, o presente impugnoçôo é TEMPESTIVA.



A presente peço busco impugnor no item 12.5.2.1, relotivo o

QuolificoÇÕo técnico- profissionol, que cobe oqui o tronscriçôo:

Observo-se que editol possou o iguolor o prestoçõo de serviço

de engenheiro, profissionol com formoçõo de 3o de Grou, que pode conter

diversos tipos de especiolizoçÕo, o um serviço prestodo por técnicos

industriois, um profissionol técnico com formoçõo de 2o grou.

I 2.5 Quolificoção Técnico

12.5.1) Relotivomente à quolificoçôo técnico, sem prejuízo dos demois
regros previstos no ortigo 30 do Lei n.o 8.666193, deveró ser exigido o
comprovoÇÕo de optidõo de desempenho de otividode pertinente e
compotível em corocterísticos, quontidodes e prozos com o objeto do
licitoçÕo, e indicoçõo dos insioloçôes e do oporelhomento e do pessool
técnico odequodos e disponíveis poro o reolizoçõo do objeto do licitoçõo,
bem como do quolificoçÕo de codo um dos membros do equipe técnico
que se responsobilizoro pelos trobqlhos.

12.5.2 Quonlo o copocidode técnicq * proÍÍssionol

12.5.2.'l ApresentoÇõo de um ou mois Atestodos de Copocidode Técnico
ou Termos de Responsobilidode Técnico fornecido (s) por pessoo jurídico
de direito público ou privodo registrodo no CREA e/ou CAU e/ou CRT
(Conselho Regionol dos Técnicos lndustriois), e devidomente
ocomponhodos do CerÍidÕo de Acervo Técnico (CAT) emitido pelo CREA
e/ou CAU elou CRT, em nome de seu(s) responsóvel (is) técnico(s) -
Ensenheiro Mecânico e/ou técnicos induskiqis hobilitgdos porq execucão
dos servicos -, onde fico comprovodo o execuçÕo de serviços
semelhontes oo objeto do presente Editol. (GRIFO NOSSO)

12.5.3 Quonto o copocltoçõo técnlco-operoclonol

I2.5.3.1 Apresentoçôo de um ou mois Atestodo de Copocidode Técnico,
fornecido por pessoo juídico de direito público ou privodo devidomente
idenfificodo em nome do licitonte, relotivo à execuçÕo de serviços,
compotível em corqcterísticos, quontidodes e prozos com o objeto do

te licitocÕo.

+



ors, é sobido quê um engenheiro poro suo formoçõo

ocqdêmico estudo em médio 5 onos poro se formor e ogregor o §eu

conhecimento, como isso disponibilizo um irobolho com moior

conhêcimenlo de couso e moior seguronço poro oquêles que os conlÍoto.

Trocor um pÍofissionol com conhecimenlo especiolizodo pelo

conhecimenlo do técnico induslriol, nôo serio o melhor escolho poÍo o

odminislroção pÚblico, visto que q suo Íormoçôo ocoÍre no máximo em 2

onos. Esso oçôo pode geroÍ diversos fqlhos no prestoçôo de serviço.

Sobe-se que Adminislroçõo Públicq deve primor pelo interesse

público ê consêquenlemente pelo §eguronçq dos serviços s serem

prestodos, com isso nôo se pode iguolor o conhecimento e o técnico enlre

profissionois com níveis e formoçôes distintos.

Assim, o editol moslro-se incoerenle oo iguolor o engenheiro e

o lécnico indusfriol. Atém disso, os profissionois diferem em solórios, o que

qcobo por inierfêrir no volor flnol do proposlo o ser opresentodo pelo

porliciponle.

O porticiponte ter um profÍssionol engenheiro em suo estó

primondo pelo excelênciq do prestoçõo do serviço e utilizondo-se do

profissionql melhor quolificodo e opto poÍo execuçôo do objeto licitodo.

AIém disso, nõo podemos esquecer que o Resoluçôo 123 do

CfT, se opresenio de formo inconslilucionol, pois equiporo cotegorios,

quondo no verdode lrolo-se de profissionois com conhecimenlos dislintos,

tendo em visto o diferenço de nível de conhecimento/escoloridode enire

eles.

A utilizoçôo de um profissionol técnico indushiol pqrq

execuçôo de serviço que exige formoçõo de ensino superior, pode ser de

gronde risco psrs Administroçõo Público, tendo em visto o ousêncio de

copocidode do profissionol conhotodo. Porlonto enlende-se como sendo
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temerório o contrEtoçõo

engenheiro, pois clpêsor

ocimo de ludo elo Primo

ser presiodo.

de um técnico poro execuçôo de trobolho de

do lei de licitoção primor pelo economicidode,

pelo interesse publico, e o quolidode do serviço o

Um dos princípios que regem os licitoções é o Princípio do

Vonlojosidode, o quol encontro-se expresso no ort. 3o do Lei 866ôl?3. É Oe

fundomentol importôncio que se compreendo o Princípio do Vontojosidode

e, mois especificomente, que se entendo o conceito de "vontojosidode" no

ômbito de licitoções. Quondo se folo em vontojosidode, logo se remete Ô

questõo econômico. Entretonto, o melhor proposto nôo deve ficor qtrelqdq

openos oo volor econômico do serviço o ser controtodo, mos tombém

à quolidqde. Em licitoções, o vontojosidode corocterizo-se como

o odequoçôo e solisfoçôo do interesse coletivo por meio do execuçõo do

controlo.

O gestor público deve sempre ter em mente que o
controtoçÕo vontojoso é oquelo que reÍlete o melhor gosto pelo

AdministroçÕo Público, sendo que o "melhor gosto" deve geror economio

oos cofres pÚblicos, e proporcionor eficiêncio e quolidode oos serviços.

Ensinomentos do doutrino sobre o temo:

"A vontogem corocterizo-se como o odequoçõo e sofisfoçõo
do interesse coletivo por vío do execuçÕo do controto. A
moior vontogem possível configuro-se pelo conjugoçõo de
dois ospectos intenelocionodos. um dos ôngulos relociono-se
com o prestoçÕo o ser executodo por porfe do
AdministroçÕo; o outro se vinculo à prestoçôo o corgo do
porticulor. A moior vcrntogem opresento-se quondo cr

Adminiskoção ossumir o dever de reorizor o prestoção menos

oneroso e o porliculor se obrigor o reolizor o melhor e mois
completo presloçõo. ConfiguFo-se, portonlo, umo reloção



custo-benefício. A moior vontogem coÍresponde à situoçõo

de menor custo e moior benefício poro o AdministroçÕo."

(JUSTEN FILHO, Morçol. Comentórios à Lei de Licitoções e

Contratos Administrotivos, l2o EdiçÕo, Dioléticc, pó9. ó3)

Dionte de todo o exposto, requer o ocolhimento do presente

impugnoçõo promovendo-se o devido olteroçÕo e odequoçõo no edítol do

certome, com o suo consequente republicoçôo e com o reoberturq do

prozo iniciolmente estobelecido.

il - DOS PEDIDOS

Em foce do exposto, requer-se sejo o presente IMPUGNAÇÃO

julgodo procedente, com efeito poro:

Que sejo olterqdo do editol no subitem 12.5.2.1, poro EXCLUIR

o técnico industríol, tendo em visto o inconstiiucionolidode do Resoluçõo 123

do CFT, deve o licitonte primor pelo economicidode, pelo interesse publico,

e o quolidode do serviço o ser prestodo, conforme exposto olhures.

Determinor-se o republicoçÕo do Ediiol, escoimodo do vícío oponfodo,

reobrindo-se o prozo iniciolmente previsto, conforme § 4o, do art.21, do Lei no

8666/93.

Nos termos.

Pede deferimento

Rio de Joneiro, 02 de dezembro de 2A21.

TGI Construçôes e Serviços Ltdo.


